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tes das tabe las explicativas com plem entares do or
çam ento, desde que, p a ra  cada serviço, não sejam  
excedidas as verbas globais, com unicando, im ed iata  
e obrigatoriam ente, ao Conselho A dm inistrativo  q u al
quer alteração  fe ita  po r essa form a” .

A rt. 18. Ao a r t .  27 fica acrescentado o seguinte p a rá 
grafo :

“§ 3.° Som ente m edian te decreto-lei poderão ser 
a lteradas a  discrim inação e especialização da des
pesa constan te do próprio  tex to  do decreto  que apro
va o o rçam ento” .

A rt. 19. F ica assim  redigido o a r t .  31:
I“A ab e rtu ra  de créditos adicionais só p o d erá  ser 

fe ita  m edian te decreto-le i.
§ 1.° Os E stados não poderão, sem  autorização 

do P resid en te  d a R epública, ab rir  créditos suple
m entares an tes de 1 de julho, ou créditos especiais 
antes de 1 de a b ril.

§ 2.° Os M unicípios só poderão ab r ir  créditos 
sup lem entares depois de 1 de ju lho  e créditos es
peciais depois de  1 de ab ril.

§ 3.° Os créditos extraordinários, reservados ex
clusivam ente p a ra  os casos de ca lam idade ou neces
sidade de o rdem  pública, poderão ser abertos a 
q ualquer tem po, obedecido o disposto no p resen te 
decreto-le i” .

A rt. 20 . F ica  assim  redigido o item  V II  do a r t .  32:
“escolas de grau  secundário, norm al, profissional e 
superior, e  regulam entação, no  todo ou em  parte , 
do ensino de  qualquer g rau ” .

A rt . 2 1 . 0  parágrafo  único do a r t . 32 fica substitu ído  
pelos seguintes parágrafos:

“§ 1.° O In terven to r, ou G overnador, ou  P refeito , 
tem  o prazo de 30 dias, a  con tar da  com unicação 
que lhe será fe ita  pelo Conselho A dm inistrativo , 
p a ra  prom ulgar o decreto-lei aprovado pelo P re 
sidente da R ep úb lica .

§ 2.° São nulos de pleno d ire ito  os atos p ra tica
dos com  infração do disposto neste artigo.- Sem  pre- 
juizo da  ação jud ic ial que couber, a declaração de 
nu lidade poderá a ind a ser fe ita  d e  ofício ou m e
d ian te  represen tação  de qualquer interessado, po r 
decreto-lei fed era l” .

A rt. 2 2 . F ica assim  red ig ida a le tra  a do parágrafo  ún i
co do a r t .  35:

“conceder, ceder, a rren d ar ou aforar, po r qualquer 
prazo, te rras  de área  superior a 500 hectares, ou 
te rras  de á rea  m enor, por prazo superior a  dez 
anos” .

A rt. 2 3 . F ica  assim  redigido o a r t .  45:
“Q uando não houver legislação especial regulan

do a concessão d e  subvenções, o In terven to r, ou  G o
vernador; ou P refe ito  som ente poderá  concedê-las 
após autorização p rév ia e  expressa do P resid en te  
da R epúb lica  e m ed ian te  expedição d e  decre to-le i.

Parág rafo  ún ico . D o orçam ento  constará a  v erba 
global destinada às subvenções que tiv e rem  sido 
concedidas a té  30| de novem bro do ano an te rio r” .

A rt. 2 4 . O presen te  decreto-le i en tra rá  em  vigor na 
d a ta  de sua publicação, revogadas as disposições em  con
trário  .

R io  de Jan e iro , 21 de  m aio de  1943, 122.° da Ind ep en 
dência e 55.° da R ep úb lica .

G e t u l io  V a r g a s .
A lexandre M arcondes Filho.

Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais
A BI-TRIBUTAÇÃO E O IM POSTO ESTA

DUAL SÔBRE VEND AS PARA O E X 
TERIOR.

—  Podem  os Estados tributar as vendas  
para o exterior sem que ocorra bi-tributação 
inconstitucional.

PARECER N. 192-43
P R O C E S S O  N . 277-43

I —  D epois de ouv ir o G ovêrno cearense, a D ire to ria  
das R endas In ternas, a R ecebedoria  do D istrito  Federal, 
a A lfândega do R io  de Jan e iro  e a  Associação Com ercial

do E stado , o Conselho F ed era l d e  Com ércio E x te rio r pede 
o parecer desta Com issão sôbre o m em orial em  q u e  o S in
dicato  dos E xportadores de G êneros d a  P rodução do C eará 
acusa de incid ir na censura constitucional da b i-tribu tação , 
a cobrança, por p a rte  do E stado  do Ceará, do im posto de 
vendas e consignações de m ercadorias exportadas p a ra  o 
estrangeiro, quando a U nião exige o sêlo nas cam biais 
em itidas para  liq u id a r a operação .

I I  —  N ote-se, de início, que a consu lta  é  d irig ida ao 
Conselho F ed era l de Com ércio E xterio r, na  pressuposição 
de que lhe cabe ex-oflicio  ou m ed ian te  representação, d e
clara r a existência d e  casos de b i-tribu tação , o que se afi
gura resu lta r de  confusão en tre  aquele órgão e o Conse
lho Federal, a que se refe re  expressam ente o a r t .  24 da 
C arta  C onstitucional e cu ja  atribu ição  é, presentem ente,
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exercida pelo P resid en te  da  R epública, na  form a do ar
tigo 25 do decrefo-lei n .  1 .202 , de 1939.

B astaria  essa circunstância, data venia, p a ra  que o Con
selho F ed eral de Com ércio E x terio r deixasse de conhe
cer d a  representação, sôbre que fez longas e ite ra tiv as d i
ligências, e m andasse que o in teressado se dirigisse à  au 
to rid ad e  com peten te .

T ratando-se, porém , de im pugnação ao regim e tr ib u tá 
rio  de u m  E stado , que envolve m atéria  constitucional, afi
gura-se que esta Comissão, de acôrdo com  a orientação 
adotada, poderá  cham ar a  si o estudo do processo, inde
p endentem en te  dos trâm ites  do a r t .  19 do decreto-lei n ú 
m ero  1 .202  citado, e p ropor o seu despacho à superior 
au toridade, com unicando-o, em  seguida, ao Conselho F e 
deral do Com ércio E x te rio r.

I I I  —  O assunto está com pridam ente esclarecido pelos 
vários órgãos oficiais que o exam inaram  e são todos acor
des na  im procedência do m em o ria l. Lam enta-se, apenas, 
que tenh a faltado  o m elhor elem ento  de estudo, que seria 
o exem plar da lei im pugnada . Suprem -no, porém , as tran s
crições ex is ten tes. N ão h á  confundir, como o faz o  re 
clam ante , o im posto  de vendas e consignações aludido no 
decreto-lei federal n .  187, de 1936, regulado pelo decreto 
cearense n . 65, de 1940, com  o im posto  de sêlo de papel, 
d isciplinado pelo  decreto-lei federal n . 1 .1 3 7 , d e  1937, 
hoje su bstitu ído  pelo  decreto-lei n .  4 .6 5 5 , de 1942. D is- 
tingue-os, c laram ente , o E sta tu to  constitucional, quando 
a trib u e  aq u e le  aos E stados ( a r t .  23, n .  I, le tra  cf) e êsse 
à  U nião F ederal, em  relação aos atos, in strum entos ou 
contratos regulados por suas leis ( a r t .  20, n .  I, le tra  e )  .

E  a d iferenciação, na espécie, deflue, n itidam en te , do 
próprio  ob jeto  atingido pela incidência tr ib u tá r ia .

A  lei cearense estende o im posto às vendas efetuadas 
para  o exterior, por industriais ou com erciantes estabeleci
dos no seu te rritó rio  ( a r t .  1.°, le tra  g) e o arrecada, sôbre 
o valor das vendas, por m eio de anotações ou estam pilha- 
m ento, em  um a das v ias das notas de despacho de expor
tação, à v is ta  da  guia de em barque da fiscalização b an 
cária (a r ts . 16 e 1 8 ) .

E  está no seu d ire ito : tra ta -se  de venda m ercan til e a 
lei constitucional não isenta as destinadas ao ex te rio r .

E ’ um  tr ib u to  sôbre a venda, ato  de comércio típ ico .
P o r outro  lado, a U nião cobra o im posto de sêlo sôbre 

as le tras de câm bio, em itidas ou não sôbre praças estran 
geiras ( a r t .  69 da tabe la  do decreto-lei n .  4 .6 5 5 )  por 
ocasião da venda tr ib u ta d a  pelo E stad o .

E  tam b ém  está no seu direito , porque taxa um  papel, 
um  docum ento, um  instrum ento , objeto  da legislação fe
deral .

A ssim  como não há confusão possível en tre  a  cam bial, 
títu lo  autônom o e lite ra l (decreto  n . 2 .0 4 4 , de 1908) e 
as dup licatas ou contas assinadas, presas a  causa debendi 
( a r t .  219 do Código Com ercial e a  lei n .  187 c itad a ) , não 
é lícito  deixar de d istinguir a  m esm a cam bial do ato  de 
venda, a  que possa d a r o rigem . A quela é taxada pela 
U nião, como essa pelos E stad o s.

P a ra  que h a ja  b i-tribu tação  pro ib ida, é  indispensável a 
coexistência de três  requisitos: a  p lu ralidade de agentes, 
a incidência no m esm o contribu in te e  a  iden tidade da tr i 
bu tação  (R esolução do Senado e parecer n. 55, de 1935, 
no  “D . do P o d . L eg is l.” , de 1 -10-36).

F altando , na h ipótese, o ú ltim o dêsses elem entos, não 
há como cogitar da dupla incidência fiscal.

Sala da Comissão, 30 de abril de 1943. —  S á  F ilho .


